


INDICAÇÃO Nº 77/2023


O(a) Vereador(a) que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 144 do Regimento Interno, vem respeitosamente requerer que o presente documento seja submetido ao Plenário, e após seu regular trâmite, encaminhado por meio de ofício ao Prefeito Municipal:

Solicitando a contratação emergencial de profissionais especialistas para Avaliação Psico Educacional (Psicólogas e Psicopedagogas) e Neurologista, para garantir celeridade na detecção de supostas necessidades educacionais especiais, dentre eles o Transtorno do Espectro Autismo), TEA.

Justificativa: Quando há suspeita de que o aluno apresente atraso e/ou dificuldades no desenvolvimento esperado para sua idade/série, os educandos são encaminhados para especialistas para que estes possam atestar uma possível deficiência/transtorno, de modo que o mesmo possa ter acesso a atendimento especializado.
Assim sendo, sabendo da carência de especialistas na área que deem conta do processo de avaliação psico educacional no município, sugere-se a contratação emergencial de profissionais especialistas nessa área para acabar com a fila de espera do Centro Municipal de Referência, de modo a garantir celeridade na detecção de supostas necessidades educacionais especiais, dentre eles o TEA. Também seria de grande valia disponibilizar uma equipe de triagem nas escolas e CMEI's (dupla itinerante de psicopedagogas e psicólogas, por exemplo) para realização de uma avaliação no contexto para evitar que tantos casos se acumulem em filas intermináveis a longo prazo. Sendo necessário também a parceria com neurologista para conclusão do diagnóstico, haja vista que a avaliação levanta hipótese, mas sua validação depende do parecer de especialistas e alguns casos necessitam ainda de acompanhamento periódico.

Campina Grande do Sul, 25 de maio de 2023.
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